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Assunto: Contingência CNCL

Referência: Carta Sindipetro RJ nº 349/2022
 
Prezados,

Em resposta à “Carta – Sindipetro – RJ – nº 349/2022”, a Transpetro informa 
que a equipe de contingência negociada entre as partes não alterou a situação 
do movimento grevista, nem impactou o direito de greve dos empregados que 
aderiram às paralisações.
 
Deste modo, os empregados que não entraram nas instalações do CNCL para 
trabalhar (dentro de sua escala regular de trabalho) o fizeram em razão do 
exercício do direito de greve, quando ficaram com os efeitos do contrato de 
trabalho suspenso. Portanto, os reflexos financeiros citados na Carta nº 
349/2022 se referem aos dias em que não houve trabalho por parte dos 
empregados que aderiram à greve, conforme previsto na legislação.
 
Por fim, a Transpetro ressalta que não proibiu o acesso ao CNCL de 
empregados que não aderiram à greve, nem restringiu a realização de suas 
atividades em seus horários regularmente programados. Neste ponto, 
inclusive, lembramos que não foram utilizados profissionais da equipe de 
contingência para os postos de trabalho ocupados por empregados que não 
aderiram à greve. 

Atenciosamente

Felipe Pacheco Teixeira
Gerente Setorial de Remuneração, Relações Trabalhistas e Sindicais

Não há anexo(s)


